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1. Apresentado

No mundo hodierno a grande preocupadlo comida ñas

Constituicóes é assegurar o bem estar social e a dignidade da pessoa huma

na, proporcionando instrumentos de protecáo a esses direitos reconhecidos

umversalmente. No Brasil, essa protecáo se estende para assegurar a prote-

cao do consumidor como direito e garantía fundamental, aflrmando-o, tam-

bém, como principio da ordem económica. O direito do consumidor é, en-

lao, consubstanciado na Lei n° 8.078/90, que regula os direitos e obrigacocs

do consumidor c os mecanismos de protecao, cstabclccendo, ainda, as dire-

Irizes orientadoras da política nacional de relacjio de consumo.

Hste movimento surgiu para fazer face ao poder económico exercido

pelas empresas, quando através do processo de concentracao, se estruturaram em

conglomerados para atuarde forma monopolista no mercado mundial c, especí

ficamente, nos mercados nacionais, estabelecendo as regras de mercado de mo-

doaassegurarseusinteresses.Aglobalizacaoconsolidouestes mecanismosmono

polistas para realizar a abertura dos mercados internos para o mercado mundial e

as empresas nacionais buscaram sua proteeño através deste mecanismo.

O fenómeno da concentracáo empresarial se verifica por diversi

ficadas maneiras (Cf, Bulgarelli, 2000, p.25)1, tendo como exemplo a fusüo,

que é um processo complexo de transformac.áo empresarial muito usado nos

días atuais.

Reconheccndo a importancia da concentrado empresarial como

forma de avanco do modelo económico capitalista, o legislador constituin-

le csiabclcceu no texto constitucional a livre iniciativa como fundamento da

ordem económica3. Todavía, reconhecendo a necessidade de assegurar a

protecáo do cidadao frente ao poder económico das empresas, limitou a

livre iniciativa, que deve se nortear, entre outros, pelos principios da I i vrecon-

corréncia e da protecao ao consumidor.

' Dos tandil defenmas. pools, comm, ngns. trusts, kon/rrn, consorcios, holdings. sociedades de ins-cslimcnlos c joinl sen-

Imcs, Ikv TusAe* c incorporal oes. "nuc permanecerán! ao lado das demaiü como urna consume"

'Anigo 170. Comiiimeao Federal "A ordem económica, fundada na valori/acáo do trabalhobumanocna livre iniciativa, irin

poi lim assegurar a lodos rslsiéncia digna, conforme o\ diumes da justica sociiil. t»bsoi vados os vrguinlrs principios: I ■

soberanía nacional; II • pronm-dade privada; III • funciosocial da propríedade; IV • livre conoirríncia; V • drleia do con-

sinnkloi; IV - delcsadonu-io ambiente; Vil • reducán das desigualdades regionaise siKÍais; VIII - busca ilo pleno emprego;

IX ■ tr.itamcnto fuvoiccido pura as empresas de pequeño porte consumidas sob as Lcis brasílciriLS r i|uc tenham sua salce ad-

ministntcao no l'alx"

REVISTA JURÍDICA IN VERB1S n.14 - UFRN



EMANUELLE URBANO MAFFIOLETTI E HUMBERTO NES1 DE SÁ

O Governo brasileiro para efetivar o principio da livre concor-

réncia, observando as acóes dos agentes económicos no mercado, imple-

mentou instrumentos de protecao - tais como o controle preventivo e repres-

sivo desenvolvido pelo Conselho Administrativo de Desenvolvimento

Económico (CADE) e a Secretaria de Desenvolvimento Económico (SDE).

Ao mesmo tempo, a protecáo do Consumidor assegurada pela

Lei n° 8.078/90 estabelece mecanismos de defesa, mas sua estrutura de apli-

cacáo tem se revelado insuficiente para garantir sua protecáo diantc do

poder dos agentes do mercado.

Neste sentido, através do presente trabalho objetivamos fazer

uma breve reflexáo sobre os efeitos da concentracáo ñas sociedades ñas

relagoes do mercado com o consumidor, analisando, de maneira sumaria,

as estruturas da concentracáo e da protecáo do consumidor e verificando,

dentro do limite do possível, os efeitos da concorréncia sobre as relacoes

do consumidor. Enfim, contrastando o Direito Concorrencial ao do

Consumidor como inevitável conseqüéncia diante da similitude de obje

tos dos dois sistemas.

2.0 Direito da Concurrencia

A disciplina jurídica da concorréncia busca "assegurar o funcio-

namento das estruturas do livre mercado" (ULHOA, 2000, p.471), estatuin-

do principios e normas de controle e combate que abusem do poder econó

mico, e servindo, portanto. como garantía dos cidadáos.

O Brasil vem combatendo as práticas monopolistas desde a

Constituicáo Federal de 1934 (Cf. SALOMÁO, 2001, p. 48)'. a atual

Constituicáo, por sua vez, estabelece como um dos fundamentos da or-

dem económica e financeira a livre iniciativa, cuja finalidade é "assegu

rar a todos a existencia digna, conforme os ditames da Justina social"

(artigo 170, Constituicáo Federal), valores sociais estes que só serao rea

lizados com a observancia dos principios elencados nos incisos I ao IX.

entre os quais destacamos: o principio da livre concorréncia e da defesa

do consumidor. A nocáo de limitacáo da livre iniciativa pela livre concor

réncia - e nao este principio sendo uma conseqüéncia natural ou necessá-

ria daquele -, demonstra a adocao da ordem económica neoliberal, ou,

propriamente, a livre iniciativa concorrencial. (Cf. Costa, 1998, p. 12).

O texto constitucional permite aconcentrac,áo ñas sociedades con-

quanto diz respeito á livre iniciativa - o que indica a preocupado do Estado

no fortalecimento da economia e a aceitacáo da conseqüéncia advinda do

'Inidulmcnlc.oDireilodaconcürréudueradelineado pelos anij!O5U,uclr;ilavamdaecononiiupopular. Aísimo íoinasConstiluicócs

de 1934, 1937 e seguimes. A lei 4.137.de 10.9.1962. \ isandotambem 4 prolecío da economía popular, complcmcntou j Icjis-

lac.áo dispondo sobre a prolccan da libcrdüde do oscolhado consumido!, bem como sobre a Icaldadc na concorrJnin;! entre o.s

agemes no mcrc.ido.
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avanco do processo capitalista-, e, ao mesmo tempo, impoe limites que pro

tege o bem estar social, assegurando protejo ao consumidor e aos próprios

concurrentes. O Autor Ivés Gandra Martins (apudCvuz, 1997, p. 235)acres-

centa:

A livre concurrencia é indispensávelpara ofun-

cionamentodo sistema capitalista. Ela consiste

na existencia de diversos produtores ou presta

dores de servicos. Épela livre concurrencia que

se melhoram as condigóes de competitividade

das empresas,forcando-as a um constante apri-

moramento dos seus métodos tecnológicos, dos

seus cusios, enfim, á procura constante de cria-

gao de condigóes maisfavoráveis ao consumi

dor. Traduz-se, portanto nurna das vigas mes-

tras do éxito da economía de mercado. O con

trario da livre concorréncia significa o mono

polio e o oligopólio, ambos sitttacoes privile-

giadoras do produtor, incompatíveis como regi-

me de livre concorréncia.

Na Constituido atual, ainda, o antigo principio do abuso do poder

económico, que embasava o Direito Concorrencial (Cf. COSTA, 2000.

p.7)4, passou a ser mero dispositivo constitucional de eficacia limitada (arti

go 173, §4°, Constituicáo Federal) ao dispor: "a lei reprimirá o abuso do

poder económico que vise á dominacáo dos mercados, á eliminacao da con

corréncia e ao aumento arbitrario dos lucros". Iracondo ditames básicos,

esse permissivo legal foi regulamentado pela Lei nc 8.884, de 11 de junho de

1994, considerada como um grande instrumento de defesa da disciplina

jurídica da concorréncia, que fundada na livre concorréncia, combate áque-

las práticas e outras mais que pretendam abusar do poder económico e tra-

zer efeitos negativos á sociedade.

2.1 Fusao

A fusáo consiste na "uniáo jurídica de varias organizares soci-

ais que se compenetran! entre si de tal forma que urna organizado jurídica

mente unitaria substituí urna pluralidade de organizacóes" (SALANDRA,

apud BULGARELLI, p. 48). A Lei n. ° 6.404/76 (Leí das Sociedades

' As constituidles pausadas ¡i de I9R8 previam a rcprcssáodos abuso* do poder económico cvprcssamcnic - cuino íundimcn*

lodoDircitodaCuncorréncia -calívri; umiorTcnciaimplicíianiaiu.-.
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Anónimas) disciplina este instituto nos dispositivos dedicados as operacóes

de concentrares ñas sociedades, definindo como "a uniáo de duas ou mais

sociedades que se cxlinguem dando lugar á cria^áo de urna nova, que as

sucede em todos os dircitos e obriga^óes'" (artigo 228).

Em meados de 1970, houve no Brasil urna maior ocorréncia de

fusSes, quando o Governo. diante da fracassada política de centralizado e

¡ntervencáo na economía, editou normas5 de incentivos - tais como a isengáo

de tributos - á concentrado empresarial com o intuito de rcestruturar o mer

cado e aderir ao novo modelo de economía competitiva. Esta nova política,

inicialmente (C\\ VAZ, 2000, p.224)6, compatibilizou-se com o incipiente,

entáo consagrado, processo de globaliza9áo, que Ib i imposto aos países

capitalista e passou a ditar regras de mercado.

Com a abertura do mercado brasilciro a outros países (inclusive

através das privatizac,óes) e instalagáo de grandes empresas no Brasil, as

empresas nacionais, desprotegidas deplanejamentopolítico industrial, recor-

reram ao procedimento de f'usáo com outras empresas como forma de sobre

vivencia. As vicissitudes económicas possibilitaram a consagrado do ins

tituto da fusáo, que hoje é um dos processos de conccntrac.áo mais utilizado

pelas sociedades.

2.2 Concentrac,áo

A fusáo proporcionaaconcentracjio ñas sociedades, sendo um pro

cedimento lícito c permitido pela legislado brasileira, desde que proporcio

ne efeitos positivos á sociedade. Quando utilizada corretamente a disciplina

da fusáo e do Direito Concorrencial, a fusáo tem como conseqüéncia: a reor-

ganizac,áo económica e cstrutural das sociedades, o aprimoramento da pro-

dugáo de escala, o favorecimento em progressos tecnológicos, o equilibrio

ñas competieses, preces acessíveis e. entre outros efeitos, ausencia de bar-

reiras no mercado.

Outrossim, ao mesmo tempo cm que as conccnlracoes ñas socie

dades trazem beneficios para o mercado e para o usuario, há efeitos negati

vos e combatidos, como ocorre quando é canal para dominar o mercado,

abusando do poder económico. Neste contexto, a conccnlracjio nao é permi

tida, pois as conseqüéncias sao altamente prejudiciais a li vrc concurrencia e

ás rela^óes sociais, tendo como exemplos: a imposicjio de prec,os exorbitan

tes, queda na qualidade do produto, criac,áo de barreiras de acesso ao merca

do, dominio ñas relajees de consumo e entre agentes económicos, enfim to-

Uniculiricnlccom o> I PND. 1972/1974 (Lcin-5 727.de4-11-1971 ¡e II PND. I97OT)<Lcii"C. IM.dc4.I2-1974). Depois.

oulros Dccrclos-lci\ rcgul.1nlcnt.1r4m fuMVs c inauporucoes cni selores cspccíliat*. .iliítn de novas concessoes de incentivo.-,

ftscais. bem como a criacSoil.i Ci>mis\3o especuj de Fusáo e Incorpor.ic3o de tmprL-.\:is (COFIE)

4 Após. aConsutuic.ao Rdcral teria alpuns dispositivos alterados, aimn ;< rcvog.icSo dt» arl 171. Km cuntir curn ;i editan dt.

novas Icis. como a Lci n" h 03 l/lí(tquc deu m.irgcm iis privali/aítVs. inclusive suh o aintrok- di- capital c.Mranjciro.
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da c qualquer conduta imposta por poucos agentes económicos cm determi

nado mercado relevante.

2.3 A tutela a livre concurrencia

Para fiscalizar os abusos do poder económico, o Dircito

Concorrencial tem como instrumento aLei n° 8.884/94, que seguindo expe

riencia centenaria estadunindense, também absorvida pela norma européia

(Cf. BRIAND, 2000, p.40)\ objetiva:

A prevengao e repressao as infracóes contra a

orclein económica, orientada pelos ditames

constitucionaisde liberdadede iniciativa, livre

concorréncia, funcao social da propriedade,

defesa dos consumidores e repressao ao abuso

dopodereconómico ", sendo a coletividade titu

lar dos bensjurídicos em protecao (artigo Io)

Os órgáos de defesa da concorréncia, CADE e a SDE - sendo

aquele subordinado a este -, agem preventivamente (nos moldes do artigo

54) c rcprcssivamente (arligos 20 c 21). O controle dos atos de conccntracao

ñas sociedades será feito preventivamente, sendo analisados, previamente a

sua formalizac.áo, todos os atos que possam limitar ou de qualquer forma

prejudicar a livre concorréncia, ou resultar na dominacao de mercados rele

vantes de bens ou servicos (Cf. artigo 54).

Scm prejuízo de oulros que demonstrem ofensivos, será obriga-

tória a passagem pelo CADE dos atos de concentracao que impliquem par-

ticipacjio de empresa ou grupo de empresas resultante em 20% (vinte por

cento) de um mercado relevante, ou em que qualquer dos participantes tenha

registrado faiuramento bruto anual no último balango equivalente a RS

400.000.000,00 (quatrocentos milhóes de rcais). Nada obstante a obrigato-

riedade desse controle, a defesa da concorréncia poderá ser sacrificada cm

prol da rcaliz.uc.ao de outros interesses sociais, relacionados no inesmo arti

go 54 (Cf, PROENCA, 2001,38-46)8.

' Nos EL'A tjmWm se cultua a livre c^nciTTcnci-, cemb^tendoo aumento do rhxlcr económico c a íormacio munopolísiici,

t|»e podem decoircrilc processosde fusjo mi compra de controle acionáno de outut empresas. O Clayion ;ici pro (be fugues

mi aquisiefics que rcdiiram ■' cumpcüfJ.i ou ohjeitvcm a crMC.Sn de nmnupólio. N.i Alcmanha, o "Mo Conii» .is Rcs(ric.&c$ i

Concotiénci.i". .iprov¡nlo pelo Parlamento cm 1958, prevé ti conlrol;- pnncntivod.u citttiittiías de merendó, buscanilu, auiín.

p!cscn\Tascstiuitii.nc(iEi)pLiti¡vas.Apóscsicpa(í,o;Miospa^\sdjnuHipapio!¡ntlj!ar.Mnsu.iOei:ísla((V\aninru\ics,porcxcm-

pin: a lngl.ilerra(l:aÍrTrad¡ng Act/73), Franf.i (Ordonnancc n"S6-1243/8í«)c háli.i (l.c¡ n" 287/9(1. dc\linada a proictioda

compciic/ioc do mercado). Todas cías, i¡d¿s cumo a^ mais rcprcscrlati vas, a<.<.cniclha-vc. cm su.i c^iiutuia, Jk Icpivla^lo alema.

A ComissJo I-ufopé¡a, por fim. cm scu Rcgulamcnlo 4064/89 declara incompJiívcl a posi^So de cmpr«a% domínanlcs que

criem cntrave ao mercado com o mercado comum.

1 lista fiexibilidade exitic poro Brasil, ao contri rio do<- Estados Unidos que punern o ilícito per %c, adou o \ntcma daconcor-

r'■nct.i-mci'i cm que o resultado i',¿ concenuac^) ¿ mais imponante que a i n fue. lo a t:m dos di^posití\ o\ iii I x^í^l^-jo.
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Nao é objeto de fiscalízalo o descimentó interno e natura! da

empresa (internal grawth), atuantc cm mercado aberto e competitivo, que

conquista posicáo privilegiada como justa retribuicao (artigo 20, § I"), mas

sim o crescimento extraordinario tendente a exercer abusivamente o domi

nio do mercado, concretizado mediante alteragóes ñas estruturas de um ou

mais agentes económicos.

Através do controle preventivo, portanto. evita-se que as estrutu

ras económicas abusem da posic.ao dominante no mercado relevante, refle-

tindo assim, em poder de mercado.O poder de mercado (ou poder de mono

polio), por sua vez, consiste no exercício do aumento injustificável do preco

(que nao ocorreria, se o mercado fosse competitivo) ou a imposicao de ou-

tras condiqóes comerciáis desfavoráveis aos compradores, tais como redu-

5Ü0 de ofertas.

Outras formas de tutela existem, como a previsao de crimes con-

traaeconomiapopular.porém nao taoeficazescomoas previstas naLegislacáo

em apreso.

3 O Direito do Consumidor

Ñas últimas décadas, confere-se urna nova concepc,áo do direito

voltada a valores sociais e a tutela á eoletividade, sendo apontado como

mais eficaz na medida em que amplia a protecjio e, nesle diapasao, surge a

consciéncia sobre üs direitos dos consumidores, que, diante de sua vulnera-

bilidadc ñas relac,oes de consumo, necessitavam de protecao especial. Essa

tendencia foi recepcionada pela Constituicáo Federal do Brasil de 1988 em

dois de seus capítulos: no dedicado as garantías fundamentáis (artigo 5o,

XXXII - "O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor") c

no destinado á ordem económica (artigo 170 que se refere á observancia da

ordem económica ao principio defesa do consumidor, V).

Após, a era do consumidor é completamente concretizada com o

advento da avancada Lei n° 8.078, de 11 -09-1990, que disciplina as relacócs

de consumo e eleva o consumidor como sujeito de direitos especiáis. O con

sumidor, enquanto pessoa física, é possuidorde direitos fundamentáis, já

quando for pessoa jurídica ou agente económico, a tutela jurídica será a do

artigo 170 da Constituic,ao Federal, sendo seu direito limitador da livre ini

ciativa (Cf. Marques, 2002, p. 306-308).

Além de estabelecer direitos e obrigagóes no ámbito do consu

mo, a referida legislac,3o traga diretrizes para a devida protec,ao do consumi

dor através "da política nacional de relagoes de consumo", cujo objetivo é

desenvolver mecanismos para o "atendimento as necessidades e garantías

básicas dos consumidores, o respeito á sua dignidade, saúde e seguranza, a
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protecao de seus interesses económicos, a mclhoria de sua qualidade de vi

da, bem como a transparencia e harmonía das relacoes de consumo" (artigo

4o, caput). Entre os principios que orientam a protee.áo, destacamos:

Artigo 4o, III - harmonizucao dos interesses

dos participantes das relacoes de consumo e

compatibilizacáo da protecao do consumidor

com a necessidade de desenvolvimento econó

mico eteciwlogico.demodo aviabilizarosprin

cipios nos quais se funda a ordem económica

(artigo 170 da Constituicao Federal), sempre

com base na boa-fée equilibrio ñas relacoes en

tre consumidores efomecedores.

Em relacáo á execucáo da política ventilada, o artigo 5o estabele-

ce, nos incisos I ao V, os instrumentos que auxiliarao o Poder Público a exe-

cutá-los, sendo eles: manutencao de assisténcia gratuita aos consumidores,

¡nstituic.á'o de promotorias especializadas, cria^ao de delegadas de policía

especializadas, cria5aodejuizados especiáis de pequenascausase Varas espe

cializadas c concessao de estímulos a criac,ao e desenvolvimcnlo das asso-

ciacóes de defesa do consumidor.

Verifica-se que, ao mesmo tempo em que a protccjio do consumi

dor é reconhecida como principio da ordem económica, o Código de Defesa

do Consumidor revela obediencia aos principios da ordem económica, bus

cando compatibilidade entre o's dois sub-sistemas na medida em que se reco-

nhece a uniao de interesses, nao se olvide, entretanto, que o sistema do con

sumidor foi desenvolvido como prote^ao contra as acóes de mercado e que,

caso ocorra confuto, deve-se primar pela defesa do consumidor, e nao da

livre iniciativa, conquantocondizente como interesse da sociedade(Cf. COM-

PARATO,«/WLUCCA,1992,p, 85)'.

4 O poder do consumidor diante do poder do mercado e da concorréncia

É inlercssante frisar, nesta etapa, que a preocupado com a prote

cao do consumidor esteve presente em todos os sistemas estudados, tanto na

leoria da concentrado como na da concorréncia. Em verdade, o intei esse na

' No locante a eMsicncia de conflho entre os inlercsscs dos dois sistemas. o Comcrcialista ISYwton tic Liiclíi cumule que o

|itme(|<u>d.tl .re inúni.tiiv;i por \m Limbiím fundamento dn ordem económica prevalece heñir mí principio d.i piou\&o

¡inUiiiDouirinadit! Hábio Comparan-Místenla: "Será pos sível afirmar que a |irincíüi>»n'n>iiMtmtdi)rdo\-cs

Jinai-M- ,u> prirtci'pii) da libcidadc cmprcsünal? Náoii, ptln conuáno. o ir

ilitiiiciiU' Aüiim Snnili'.' I-'j/ senüdu dcfcndi:i-su, .4it1d.1hujc.quc .1 IÍvtccoi

pn^pi ios uiiiLon^nics c nüu do mcrcatlo como um iodo c do consumnhif

(thciihulcüiiipicsaruilVCoiHranqin'dcvciiCnniiimidurscrproicgido. M*ni

iiumidiucs de hens c prcstad^rcN d¿ servicosV Deque mancint sr pKÍe ±t

consi uuial dcdclVsü do ¿.msumiiliH, se esle hádc se subniL-tL-t .10 imet esse dos emptoai ios

suslcm.ndu. como .nilvctliu lucí-

nci.tég.ii.iiUtilit pelo IÍM.itlo em bcncUciodoN

1 cs|ifct.il. cuiiut ni/.¡li) ik ser 11 ulifciU'i d^Ns;i

Irnos Ínieic\>cs própnitNdoN piodulniL-scdis-

;ilyum vcniídoconinMn c LiKirnic ,1 manilanicnto

REVISTA JUrtlDlCA IN VERBIS n.14 - UFRN



EMANUELLi; URBANO MAFFIOLETTI E HUMBERTO NESI DE SÁ

satisfacáo do consumidoré o objetivo da reestruturacáo das sociedades e do

mercado como um todo, no enlanto, sob outra ótica, a protejo ao consumi

dor também reduz a amplitude da livre iniciativa.

Func^o delicada é a do legislador ao buscar fomentar o cres-

cimento industrial ao mesmo tempo em que deve primar pelo bem estar

social, resguardando garantías fundamentáis e a dignidade da pessoa

humana, porém, a preocupacáo em buscar conciliar é salutar ao intcres-

se do consumidor e dos próprios agentes económicos. Ora, quando fluí

a livre concurrencia sao conseqüéncias: o desenvolvimento industrial,

a acessibilidade de precos, a melhor qualidade e maior diversidade dos

produtos e servidos, o aprimoramento da tecnología, a inexistencia de

barreiras no mercado e, sobretudo, o equilibrio das rela^oes entre agen

tes económicos e consumidores.

Obscrva-se a estreita ligacao existente entre o sistema do

consumidor e o da concurrencia, que primam pelos mesmos resulta

dos, embora com nortes diferentes.A similitude é encontrada a partir

da nossa Constituicao Federal, que eleva os dois sistemas ao mesmo

patamarde limitadores da livre iniciativae veículo para arealizacao da

justitja social, e, após, na legisla§áo ordinaria: a lci n" 1.521 de 1951.

que define os crimes contra a economía popular, é considerada como

diploma de defesa do consumidor e da concorréncia; a Lci n° 8.884/94,

incumbida de defender a ordem económica, cita, táo logo em seu arti

go primeiro, como ditame orientador de sua atuacao o principio da

defesa da concorréncia; o Código de Defesa do Consumidor estabelc-

cc como principio de atuacao a observancia aos principios da ordem eco

nómica.

Também estao próximos em termos estruturais de seus órgáos

de protcc,áo: a SDE, ente hierarquicamente superior ao CADE, é subor

dinada ao Departamento Nacional de Protegáo do Consumidor.

Ainda, na disposicao de instrumentos pela Lei n° 8.078, "Os

próprios consumidores sao, pela lei, autorizados a iniciar judicialmen

te processos que visem fazer cessar práticas abusivas (artigo 29), o que

mais uma vez mostra a proximidade dos interesses dos consumidores

com assuntos de concorréncia, embora até hoje nao haja precedentes"

(Lopes, 2000, p.80), sem contarcom o instituto docompromisso de desem-

penho, previsto no artigo 59, que é um mecanismo do controle preven

tivo em que as partes se comprometem a minimizar os efeitos anticon-

correnciais da opera£ao e maximizar os seus beneficios, tendo o consu

midor legitimidade para fiscalizar.

Embora haja essa ligac^o entre essas searas, sendo, reconhecida-

mente o consumidor o norte das práticas de mercado, o DireitoConcorrcncial

limita-se a defender, primeramente, a protegao ao mercado (CF. LOPES,
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2000: 87)'°, c o consumidor encontra-se a mcrcé de órgños dcsccnlrali/ados,

que nao possucm o poder normativo como aquele direito, sendo o scu ins

trumento de protegao desproporcional ao poder económico das empresas, o

que prejudica bastante a sua protegáo eficaz.

O CADE, em suas decisoes, sustenta ser competente para defen

der precipuamente o mercado e o interesse do consumidor, na hipótese do

interesse coleti%'o, ainda que objeto indireto, porém, quando se trata do intc-

resse individual, este é da competencia dos órgaos de defesa do consumidor.

A lesao ao consumidor apenas é averiguada quando evidenciar a pnítica de

abuso do poder económico (Cf. LOPES, 2000, p.86).

5 Conclusao

Nada obstante a protegáo dos direitos do consumidor, o abuso do

poder económico tcm se verificado ñas relagóes económicas, demonstrando

urna lacinia de ordem prática, ou seja, a estrutura de protecao do consumidor

lem se revelado insuficiente para proteger amplamentc os scus interesses.

Este lato se evidencia ñas ¡nfracóes aos inlcresses globais ou individuáis dos

consumidores, que sao prejudicados diante da sua hipossuficiéncia face ao

poder das grandes empresas. Tal situacao vem sendo crcsccntcmcntc detec

tada após a intcmacionalizagaodo mercado brasilciro, quando os consumi

dores nacionais tcm enfrentado o poder das grandes empresas estrangeiras

instaladas no Brasil.

Podemos afirmarque o suporte legal, os órgaos de protegao ao con

sumidor e a aluacao do Ministerio Público tcm assegurado um nivel razoá-

vel de protegao, entretanto, a diversidade de demandas denuncia a existen

cia de materias que nao sao alcanzadas pela estrutura de protecao alual. Fato

que, acreditamos, nao ocorreria se houvesse urna atuagao conjunta entre o

Sistema da Concurrencia e o Sistema do Consumidor.

Situagao diferente é quanto ao interesse mercadológico, em que

há, de fato. órgaos especialmente criados para a sua protecao.

O Direito da Concorréncia busca a preservacao do mercado livre

e competitivo, que terá como reflexo o aumento da produtividade, a mclho-

ria da qualidade dos bens ou servigos. a eficiencia e o desenvolvimento tec

nológico ou económico, a distribuigáo equitativa entre os seus participantes,

de um lado, e os consumidores ou usuarios fináis, de outro (artigo 54 da lei

8.884/94). É notável que a rcalizagao desses objetivos atendem aos interes-

ses dos consumidores, ou seja, a tutela mercadológica supriria o interesse do

j

¡v.uluv Aoí.i/cr ¡slo. entretanto, ni" se considera como orgio de jurisdicJo sobre negocios privados, scnJiM|n.inc!i>clf

ri^cnlani algum efeilo mac(ossuc¡;il >ni tnacrüccoiiümtco. ou seja. quando rcsullcni .itu.il un poicncultncmr cm ili:niiuncá

;iinl>icmc cnrconciKial. O CADÍÍ encara os ¡nlercsscsdos consumidores enmü um sulrpimluli' 'L- nun:adiis c<Htlf>clili\ o
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usuario final, entretanto, a violaciio dos principios éticos da concorréncia

tem gcrado um espado nebuloso entre os dois sistemas.

Essas breves reflexoes nos levam a indagar sobre a possibilidade

do CADE, efetivamente, atuar ao mesmo tempo como órgao de defesa do

mercado e do consumidor? Perguntamos, ainda, se a lógica do direito da

concorréncia, que difere da do consumidor, nao poderia refletir sobre a lógi

ca consumcrisla e enriquecer seu conteúdo no ambiente do mercado?

Destarte, nao se estaría em tempo de fazer urna revisáo no siste

ma concorrencial, voltando-se também, em primeiro plano, aos interesses

do consumidor, e nao supletivamente, com o fito de primar pelo interesse da

coletividade?

Como se constata, de tamanha complexidade é o tema em estudo,

o qual pretendemos aprofundá-lo em sede de trabalho de pós-graduacao e

que sugerimos, diante da sua atratividade e poucos trabalhos a respeito, que

estudos a respeito sejam desenvolvidos.
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